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DECISÃO

Na Petição n. 136.141/2020, requer-se o arquivamento do presente habeas 

corpus. Para tanto, informa-se que houve a revogação das respectivas prisões 

preventivas, objeto deste writ, conforme documento incluso (fl. 98).

À vista do pedido formulado, homologo a desistência requerida (art. 34, IX, 

do RISTJ).

Publique-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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